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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 325, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e nos §§ 2º
e 3º do art. 7º do Decreto nº 10.375, de 26 de maio de 2020, e o que consta do processo
SEI nº 04028.000006/2020-81, resolve:

Art. 1º Designar, na forma dos §§ 2º e 3º do art. 7º do Decreto nº 10.375, de
26 de maio de 2020, os membros indicados para compor o Conselho Estratégico do
Programa Nacional de Bioinsumos a seguir nominados:

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA:
Titular: Alessandro Cruvinel Fidelis - SDI/DIAGRO;
Suplente: Sibelle de Andrade Silva - SDI/DIAGRO;
Titular: Tatiane Alves do Nascimento - SDA/DSV; e
Suplente: Virgínia Mendes Cipriano Lira - SDA/DETEC.
II - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI:
Titular: Paulo Augusto Vianna Barroso - CTNBio;
Suplente: Isabela Sbampato Batista Reis de Paula - SGCC.
Titular: Bruno César Prosdocimi Nunes - CGBioeconomia; e
Suplente: Eliana Maria Cruz Ramos - CGBioeconomia.
III - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa:
Titular: Carlos Alexandre Oliveira Gomes - GGTox;
Suplente: Vanessa Lucas Xavier - Regulação e Vigilância Sanitária;
Titular: Caio Augusto de Almeida - Geast; e
Suplente: Jucemary Simplício de Araujo - Regulação e Vigilância Sanitária.
IV - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama:
Titular: Danilo Lourenço de Sousa - Diqua;
Suplente: Deborah Mendes Máximo Cardozo - Diqua;
Titular: Juliana Carvalho Rodrigues - Diqua; e
Suplente: Daniela Nogueira Borges de Amorim - Diqua.
V - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa:
Titular: Rose Gomes Monnerat Solon de Pontos - Portfólio Bioinsumos;
Suplente: Fábio Bueno dos Reis Júnior - Portfólio Bioinsumos;
Titular: José Antonio Azevedo Espindola - Portfólio Sistemas de Produção de

Base Ecológica; e
Suplente: Ranyse Barbosa Querino da Silva - Portfólio Sistemas de Produção de

Base Ecológica.
VI - representantes da sociedade civil dos seguintes segmentos:
a) setor empresarial:
Titular: Maciel Aleomir da Silva - Confederação da Agricultura e Pecuária do

Brasil (CNA); e
Suplente: Reginaldo Lopes Minaré - Confederação da Agricultura e Pecuária do

Brasil (CNA).
b) entidades ou organizações de produção de orgânicos:
Titular: Luiz Carlos Demattê Filho - Presidente da Câmara Temática da

Agricultura Orgânica (CTAO) e membro do Conselho do Instituto Brasil Orgânico; e
Suplente: Ariclenis Anibal Ballarotti - Câmara Temática da Agricultura Orgânica (CTAO).
c) entidades ou organizações de assistência técnica e extensão rural:
Titular: Roberto Guimarães Carneiro - Associação Brasileira das Entidades

Estaduais de Assistência Técnica e Extensão Rural (ASBRAER); e
Suplente: Isabella Carlota de Souza Belo - Associação Brasileira das Entidades de

Assistência Técnica e Extensão Rural (ASBRAER).
Parágrafo único. A presidência do Conselho será exercida pelo membro titular

da Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Rural e Irrigação do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.039, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 3.412, de 8 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 11
de novembro de 2019, bem como as disposições da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de
2016, e o Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e o que consta no Processo SEI
nº 21000.059740/2020-84, resolve:

Designar OLIOMAR MENDES DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 7002319, para
exercer o encargo de substituto do Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, MARCE LO
LAURINDO SILVA, do Serviço de Acompanhamento Orçamentário, da Divisão de
Programação Orçamentária, da Coordenação Orçamentária, da Coordenação-Geral de
Orçamento e Finanças, do Departamento de Governança e Gestão, da Secretaria-Executiva,
nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

MÁRCIO ELI ALMEIDA LEANDRO

PORTARIA Nº 2.040, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 3.412, de 8 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
11 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 38, da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, bem como as disposições do Decreto nº 10.253, de 20 de
fevereiro de 2020, e o que consta no Processo SEI nº 21006.001195/2020-87, resolve:

Designar CARLOS ARTUR ALMEIDA FARIAS RIBEIRO, matrícula SIAPE nº
2974864, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Seção, símbolo FG-1, da Seção
de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Administração, da Superintendência Federal
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Alagoas, da Secretaria
Executiva.

MÁRCIO ELI ALMEIDA LEANDRO

PORTARIA Nº 2.037, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 257,
de 7 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 8 de novembro
de 2019, e tendo em vista as disposições do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro
de 2020, e o que consta no Processo SEI nº 21000.059747/2020-04, resolve:

Exonerar DIENE BATISTA PEREIRA, matrícula SIAPE nº 2964001, do cargo em
comissão de Chefe de Divisão, código DAS 101.2, da Divisão de Análise e
Acompanhamento de Pessoal, da Coordenação Técnico Operacional, da Coordenação-
Geral de Apoio às Superintendências, da Secretaria-Executiva.

MARCOS MONTES

PORTARIA Nº 2.038, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 257, de
7 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2019,
e tendo em vista as disposições do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, e o que
consta no Processo SEI nº 21000.059747/2020-04, resolve:

Nomear LUCIANA ISABEL ARAUJO BRITO, para exercer o cargo em comissão de
Chefe de Divisão, código DAS 101.2, da Divisão de Análise e Acompanhamento de Pessoal,
da Coordenação Técnico Operacional, da Coordenação-Geral de Apoio às
Superintendências, da Secretaria-Executiva.

MARCOS MONTES

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 248, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da competência que lhe foi atribuída
pela letra b, inciso IV do artigo 292, da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União nº 71, de 13 de abril de 2018, resolve:

Conceder aposentadoria, com proventos integrais, ao servidor DELVAI PEREIRA
SARAIVA, matrícula SIAPE nº 1172, ocupante do cargo de Agente de Portaria, classe S,
padrão III, do Quadro de Pessoal deste Ministério, com fundamento no artigo 3º, da
Emenda Constitucional nº 47/2005, acrescido da vantagem prevista no artigo 62-A, da Lei
nº 8.112/90, combinado com o § 1º, do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019
(Processo 21000.057201/2020-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SARA MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO DO ACRE

PORTARIA Nº 32, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ACRE, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 561, de 11.04.18,
publicada no D.O.U. de 13.04.18, art. 262, VI, Regimento Interno da Secretaria-Executiva do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o que consta do Processo SEI nº
21004.000713/2020-65, resolve:

Conceder aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, ao servidor
JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA AMORIM, mat. SIAPE nº 32284, ocupante do cargo efetivo de
Agente de Atividades Agropecuárias, NM, Classe S, Padrão IV, pertencente ao quadro do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com fundamento na Constituição
Federal, art. 40, §1º; E. C. nº 41/2003, art. 6-A, incluído pela E.C. nº 70/2012, Lei nº
8.112/90, art. 186, I, § 1º e 3º e art. 188, § 3º, combinado com a E. C. nº 103/2019.

FERNANDO RENAN KAPPES BORTOLOSO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 159, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O Superintendente Federal da Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento em Pernambuco, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº 1.676, de 11 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12
de julho de 2016 e art. 262, da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018, da Portaria Ministerial nº
1.393, de 21 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 23 de agosto de
2018, resolve:

Considerando o contido no Processo SEI nº 21036.003474/2020-28.
CONCEDER pensão vitalícia a senhora CELIA DOS REIS BACELAR, CPF nº

510.813.774-53, viúva do ex-servidor José do Carmo Bacelar, matricula SIAPE nº 0015818,
falecido em 24/08/2020, com fundamento legal nos termos do artigo 215, 217, Inciso I, da
Lei 8.112/90, Art. 222, Inciso VII, alínea "b", item 6 da redação da Lei nº 13.135/2015,
combinado com o Art. 23, da EC 103/2019, a partir da data do óbito.

CARLOS ANTÔNIO RIBEIRO RAMALHO JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso da competência que lhe confere o inciso VII, do Artigo 292, do
Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado pela Portaria Ministerial nº 561,
de 11 de abril de 2018, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União de 13 de abril
de 2018 e na Portaria SE/MAPA nº 1.393, de 21 de agosto de 2018, publicada na
Seção 2 do Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2018, resolve:

Nº 130 - Art. 1º - CONCEDER pensão por morte de natureza vitalícia à viúva JORGINA
ABREU DE SALLES PIRES, pelo falecimento ocorrido em atividade no dia 28 de agosto
de 2020, do servidor PAULO ROBERTO SALLES PIRES, matrícula SIAPE nº 000798,
considerando o inciso I do Artigo 217 da Lei nº 8.112/90, Artigo 222, alínea "b", inciso
VII, nova redação dada pela Lei nº 13.135/2015 e Artigo 23, incisos I, II, III e IV, do
§ 2º do Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da Emenda Constitucional nº 103 de
12/11/2019. (Processo nº 21044.003689/2020-40 (SEI)).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 131 - Art. 1º - CONCEDER pensão por morte de natureza vitalícia à viúva IVANILDES SILVA
FONSECA, pelo falecimento ocorrido em 13 de setembro de 2020, do aposentado IVAN
RAMOS DA FONSECA, matrícula SIAPE nº 11230, considerando o inciso I do Artigo 217 da Lei
nº 8.112/90, Artigo 222, alínea "b", inciso VII, nova redação dada pela Lei nº 13.135/2015
e Artigo 23, incisos I, II, III e IV, do § 2º do Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da Emenda
Constitucional nº 103 de 12/11/2019. (Processo nº 21000.060532/2020-28 (SEI)).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 132 - Art. 1º - CONCEDER pensão por morte de natureza vitalícia à viúva NOEMIA
DIAS DE SOUZA, pelo falecimento ocorrido em 16 de junho de 2020, do aposentado
SEBASTIÃO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 12196, considerando o inciso I do Artigo 217
da Lei nº 8.112/90, Artigo 222, alínea "b", inciso VII, nova redação dada pela Lei nº
13.135/2015 e Artigo 23, incisos I, II, III e IV, do § 2º do Artigo 24, c/c o § 4º do
Artigo 11, da Emenda Constitucional nº 103 de 12/11/2019. (Processo nº
21000.003638/2020-18 (SEI)).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATA BRIATA DA CONCEIÇÃO
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